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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.642, 4 DE OUTUBRO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município de
São Borja, no valor de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 50,
inciso VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do
Município,

Considerando o artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 5.823, de 16 de
dezembro de 2021;

Considerando o Ofício nº 830/2022/S/CMV/SB, de 27 de junho de 2022;

Considerando o Memo nº 1880/2022/DEOM/SMPOP, protocolado sob o nº
23776/2022;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de São Borja, Lei
Municipal nº 5.823, de 16 de dezembro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no
valor global de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para atender a seguinte
programação:

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.288 Bloco de Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (40388) Material de Consumo 1.500,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE
3.3.90.30.00.00.00.00.0020 (1373) Material de Consumo 2.000,00

Art. 2º. O crédito, referido no artigo 1º, terá como recurso para o seu
atendimento a redução parcial no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), das
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município/RPPS:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 GESTÃO ADMINISTRATIVA LEGISLATIVA
1.001 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00.00.0001 Equipamentos e Material Permanente 3.500,00
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 4 de outubro de 2022.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:06.10.2022

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
_____________________________________________

DECRETO Nº 19.644, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Transfere bem imóvel ao Município de
Garruchos, e dá outras providências.

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Transfere para o Município de Garruchos, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.891.035/0001-86, com sede na Rua Ramão Adão Gonçalves de
Souza, nº 505, uma fração de campo com a extensão de um hectare (01ha.00), onde está localizado o
prédio da Prefeitura Municipal de Garruchos.

Parágrafo único. O imóvel, de propriedade do Município de São Borja, conforme
Transcrição nº 25.750, do Livro 3-AN, fls. 85, no Ofício de Registro de Imóveis de São Borja, situado no
Município de Garruchos, possui as seguintes confrontações:

I – norte: campos de Teófilo Machado;
II – sul: campos de Teodoro de Oliveira;
III – leste: com campos de João da Cruz Ortiz;
IV – oeste: com campos de Simão de Oliveira e Ramão José do Nascimento.

Art. 2º. Ao Departamento de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração, compete providenciar a retirada do bem do patrimônio do Município de São Borja.

Art. 3º. O Município de São Borja outorgará a escritura pública, correndo as despesas de
escrituração e registro por conta do Município de Garruchos.
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Art. 4º. Integra o presente Decreto, a Certidão referente à Transcrição nº de ordem
25.750, do Livro 3-AN, fls. 85, no Ofício de Registro de Imóveis de São Borja – Anexo Único.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 5 de outubro de 2022.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:06.10.2022

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

___________________________________________________________
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ANEXO ÚNICO
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DECRETO Nº 19.645, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022

Exonera, a pedido, Rafaela Fragoso
Luchese, a contar desta data, do cargo em
comissão de Assessora, lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Projetos.

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, no
uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50, inciso II, da Lei Orgânica do
Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a contar desta data, Rafaela Fragoso
Luchese do cargo em comissão de Assessora – nível hierárquico CC-3, lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 5 de outubro de 2022.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:06.10.2022

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

___________________________________________________


